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SVMAGTAIND@PREFEITURA.GOV.SP.BR . - A DOCUMENTACAO 
REQUERIDA DEVERA SER ENTREGUE NA PRACA DE ATENDIMEN-
TO DO SETOR PROTOCOLO, SITUADO A RUA DO PARAISO, 387 
(TERREO) - PARAISO, DAS 8:00 H. AS 17:00 H., SEM NECESSI-
DADE DE AGENDAMENTO. CASO NECESSITE DE UMA SEGUNDA 
VIA DO BOLETO: - A SEGUNDA VIA DO BOLETO SERA EMITIDA 
SOMENTE UMA UNICA VEZ E DEVERA SER RETIRADA PRESEN-
CIALMENTE OU POR E-MAIL ENQUANTO DURAR A PANDEMIA 
. - A PROTOCOLACAO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 
SEGUNDA VIA TAMBEM DEVERA ATENDER O PRAZO DESTE 
COMUNIQUE-SE, ESTIPULADO A PARTIR DA PUBLICACAO DESTE 
NO DOC. OBS.:1 INFORMAMOS QUE O REFERIDO P.A. SERA 
INDEFERIDO, CASO V.S. NAO ATENDA ESTE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO MAXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO DESTE COMUNIQUE-SE NO 
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SAO PAULO.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
COMUNIQUE-SE: LISTA 622

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2020/0007996-3 - Áreas contaminadas: Avaliação 

Ambiental
Interessados: CLÁUDIO JOSÉ GARDEL ZANCHI
COMUNIQUE-SE 366/GTAC/2020
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 . Dar  v i s tas  ao  P rocesso  Admin i s t ra t i vo  nº 

6027.2020/0007996-3;
2. Revisar e reapresentar o Formulário de Requerimento. Se a 

manifestação solicitada for referente a Certificado de Conclusão 
(Habite-se) deverão ser apresentadas também as cópias dos alva-
rás e plantas referentes à solicitação de Habite-se;

3. Revisar o relatório ambiental e a Declaração de Respon-
sabilidade apresentados, avaliar e justificar a divergência entre 
os documentos;

4. Reapresentar a Declaração de Responsabilidade confor-
me o Anexo C da &ldquo;Lista de Documentos - Processo de 
Avaliação Ambiental&rdquo; disponível na página eletrônica de 
Autuação de Processos Administrativos de Áreas Contaminadas 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, disponível 
em https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_am-
biente/servicos/areas_contaminadas/index.php?p=242415;

5. Apresentar cópia da guia e do comprovante de pagamento 
do preço público referente à &ldquo;emissão de manifestação 
técnica do GTAC para consulta, auto de regularização e outros 
casos não especificados anteriormente&rdquo; (item 29.1.10.5., 
código 5562), conforme o Decreto Municipal nº 59.160/2019, 
em formato pdf com resolução que permita sua identificação e 
leitura. A guia de pagamento do preço público pode ser solicitada 
através do email: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser apresentada 
em arquivos digitais separados, legíveis e em formato pdf, na 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA. 
Tendo em vista comunicado do Secretário da SVMA suspendendo 
o atendimento presencial nas dependências desta secretaria, em 
consonância ao Art 3 º do Decreto Municipal nº. 59.283/2020, 
a documentação de atendimento ao Comunique-se poderá ser 
encaminhada por meio deste e-mail até que a situação seja 
normalizada. O não atendimento no prazo estabelecido será 
considerado como desistência do pleito. Após vistas ao processo, 
em caso de dúvidas sobre o comunique-se, poderá ser agendado 
atendimento através do e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

Caso o prazo para atendimento seja insuficiente, o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa plausível e o prazo necessário para atendi-
mento ao solicitado.

6027.2020/0008242-5 - Áreas contaminadas: Avaliação 
Ambiental

Interessados: RCG ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
Comunique-se nº 365/GTAC/2020
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita apresentar:
1. Planta da situação atual (levantamento planialtimétrico) 

preenchida e assinada em formato PDF com resolução que permi-
ta a leitura de todos os componentes;

2. Plantas da situação pretendida (implantação, térreo, sub-
solo, cortes e elevações) preenchidas e assinadas, em formato 
PDF, com resolução que permita a leitura de todos os compo-
nentes;

3. Declaração de Compatibilidade com a especificação do 
número do processo administrativo na Subprefeitura e/ou na 
Secretaria Municipal de Licenciamento - SEL, conforme modelo 
definido pela SVMA, contido no Anexo 1 da Lista de Documentos 
- Processo de Acompanhamento de Investigação Ambiental e 
Anexos disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/upload/Lista%20de%20Documentos%20-%20Pro-
cesso%20de%20Acompanhamento%20de%20Investigacao%20
Ambiental%20e%20Anexos%20%20SEI.pdf;

4. Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU, atualizada, 
de todos os imóveis do projeto;

5. Lista de todos os Processos Administrativos existentes 
para a área, em curso na PMSP, e o motivo de autuação;

6. CNPJ da empresa RCG Administração e Participações S/A;
7. Foto ou imagem aérea atual e legível com delimitação da 

área. Pode ser apresentada imagem obtida pela internet ou pro-
gramas de computador (Google Earth, GeoSampa,etc.) desde que 
o perímetro da área de interesse esteja delimitado;

8. Cópia do Despacho 563/CAAA/18, apenso à Pasta Admi-
nistrativa CETESB nº 00067/17, que embasou a emissão do Termo 
de Reabilitação para o Uso Declarado nº 1193/2019, de 11 de 
março de 2019;

9. Cópia do Despacho nº 015/2019/IAAA, anexo ao Processo 
Digital CETESB nº 30/00443/18, que embasou a emissão do 
Parecer Técnico de Encerramento da Atividade do Posto de Com-
bustíveis Viniale Ltda.;

10. Termo de Reabilitação para o novo uso, residencial / 
comercial, quando da sua emissão.

Recomenda-se vistas à Informação Técnica nº 496/
GTAC/2020 (SEI nº 034602417), que pode ser solicitada pelo e-
-mail abaixo mencionado.

Prazo para atendimento: 90 dias contados a partir 
da data da publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. 
A documentação deverá ser encaminhada à Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA. Tendo em vista 
comunicado do Secretário da SVMA suspendendo o atendimento 
presencial nas dependências desta SVMA, em consonância ao 
Art. 3º do Decreto Municipal nº 59.283/2020, a documentação 
de atendimento ao Comunique-se poderá ser encaminhada para 
o e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até que a situação seja 
normalizada. Caso o tempo para atendimento seja insuficiente 
o interessado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa plausível, e o período necessário 
para atendimento ao solicitado.

6027.2020/0000598-6 - TAC - Análise de Termo de Ajus-
tamento de Conduta

Interessados: OEW ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICI-
PACOES LTDA - ME

COMUNIQUE-SE: 
Fica o responsável por OEW Administradora de Bens e Par-

ticipações LTDA-ME comunicado do deferimento do prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação das adequações no PTRDA.

 2044-0.056.796-0 -IInteressado: JMT – PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA S/A. Assunto: Cumprimento de ordem judi-
cial - TCA 0144/2004. DESPACHO I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei 
Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Municí-
pio de São Paulo) e em consonância com os decisum proferidos 
nos autos judiciais, processos nº 0114934-31.2008.8.26.0053 e 
0031430-44.2019.8.26.0053, assim como considerando os ter-
mos do relatório da Coordenação de Licenciamento Ambiental fl. 
retro, constantes no processo administrativo n° 2004-0.056.796-

INTERESSADO: TCM LOGÍSTICA, TRANSPORTES E AR-
MAZÉNS GERAIS LTDA

PROCESSO N.° 6020.2018/0006280-5 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DPB2526 CRLV Vencido;
EWJ9485 CRLV Vencido;
EWJ9755 CRLV Vencido;
EWU2585 CRLV Vencido;
EWU2586 CRLV Vencido;
EWU4386 CRLV Vencido;
GJX0076 CRLV Vencido;
CDR9665 CRLV Vencido;
ENU4936 CRLV Vencido;
EVW4876 CRLV Vencido;
DBB3636 CRLV Vencido;
DBC4625 CRLV Vencido;
DBC4856 CRLV Vencido;
EZU4495 CRLV Vencido;
EZU4496 CRLV Vencido;
GID7915 CRLV Vencido;
GQD3855 CRLV Vencido;

Total de Placas com Pendência(s): 17
INTERESSADO: TRANS APUCARANA TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS EIRELI
PROCESSO N.° 6020.2019/0011253-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
ASL4099 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000050811 pesquisada em 22/10/2020

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADO: TRANSCARBO TRANSPORTE DE GASES 

EIRELLI
PROCESSO N.° 6020.2018/0002865-8 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FSE6221 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415432683 pesquisada em 22/10/2020

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADO: VALTERLUCIA T. CURVELO DE SIQUEIRA 

- ME
PROCESSO N.° 6020.2018/0004459-9 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FAO3974 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415122973 pesquisada em 22/10/2020
EMU6810 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000040932, 5-000040933, 5-000040941, 

5-000040940, 5-000040939, 5-000040938, 5-000040936, 5-000040934 e 
4-415051952 pesquisada em 22/10/2020

EZM6273 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414530790 e 4-414722819 pesquisada em 
22/10/2020

EKL4951 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414379709 pesquisada em 22/10/2020
ERP7892 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414132931 pesquisada em 22/10/2020
DWL1137 ;Em pesquisa realizada em 22/10/20, verificou-se a existência de 10 Notificações de 

Penalidade de Produtos Perigosos.
EFC8093 CRLV Vencido;
EFR1296 CRLV Vencido;
EJJ5216 CRLV Vencido; Notificação(es) de Penalidade nº 4-414785530 e 4-415297225 pes-

quisada em 22/10/2020
LRU2345 ;Em pesquisa realizada em 22/10/2020, verificou-se a existência de 02 Notificações 

de Penalidades de Trânsito e a existência de 10 Notificações de Penalidades de 
Produtos Perigosos

OLZ3041 CRLV Vencido;
PUI9925 CRLV Vencido; ;Em pesquisa realizada em 22/10/20 verificou-se a existência de 12 

Notificações de Penalidades de Produtos Perigosos
PVG0266 CRLV Vencido;

Total de Placas com Pendência(s): 13
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-

DOS DEVERÃO SER FORNECIDOS POR VIA DIGITAL ATRAVÉS 
DO PORTAL156.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-190

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AM-
BIENTAL

ENDERECO: RUA DO PARAISO, 387
2017-0.162.688-4 EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MEDI-

COS LTDA
COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL CLA CO-

MUNIQUE-SE: 428/DAIA/GTAIND/2020 PA: 2017-0.162.688-4 
INTERESSADO: EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
PROCESSO DE REGULARIZACAO DA LICENCA AMBIENTAL DE 
OPERACAO. O GRUPO TECNICO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS 
(GTAIND), NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E CONSI-
DERANDO A LEGISLACAO VIGENTE E OS PROCEDIMENTOS 
ADOTADOS EM SVMA, INFORMA: 1.) PARA O PROSSEGUIMENTO 
DO PROCESSO DE REGULARIZACAO DA LICENCA AMBIENTAL 
DE OPERACAO, FAZ-SE NECESSARIO APRESENTAR: COMPRO-
VANTE DE PAGAMENTO DO BOLETO REFERENTE A ANALISE 
DO PROCESSO DE REGULARIZACAO DA LICENCA AMBIENTAL 
DE OPERACAO(CONFIGURA-SE REGULARIZACAO DE LICENCA 
AMBIENTAL, DE ACORDO COM O ART. 6 DA RESOLUCAO N 203/ 
CADES/2019). - O PRAZO MAXIMO PARA O PAGAMENTO E DE 
CINCO (5) DIAS CORRIDOS A PARTIR DA DATA DE EMISSAO (VER 
ITEM 25 DO BOLETO - DATA DE VALIDADE). - EXCEPCIONAL-
MENTE DEVIDO A PANDEMIA E PARA EVITAR AGLOMERACOES 
O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE PRECO PUBLI-
CO PODERA SER ENVIADO POR MEIO ELETRONICO, CONFORME 
DECRETO 59.283 DE 16 DE MARCO DE 2020 EM SEU ARTIGO 
12. - ENVIAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO POR E-MAIL: 
SVMAGTAIND@PREFEITURA.GOV.SP.BR . - A DOCUMENTACAO 
REQUERIDA DEVERA SER ENTREGUE NA PRACA DE ATENDIMEN-
TO DO SETOR PROTOCOLO, SITUADO A RUA DO PARAISO, 387 
(TERREO) - PARAISO, DAS 8:00 H. AS 17:00 H., SEM NECESSI-
DADE DE AGENDAMENTO. CASO NECESSITE DE UMA SEGUNDA 
VIA DO BOLETO: - A SEGUNDA VIA DO BOLETO SERA EMITIDA 
SOMENTE UMA UNICA VEZ E DEVERA SER RETIRADA PRESEN-
CIALMENTE OU POR E-MAIL ENQUANTO DURAR A PANDEMIA 
. - A PROTOCOLACAO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 
SEGUNDA VIA TAMBEM DEVERA ATENDER O PRAZO DESTE 
COMUNIQUE-SE, ESTIPULADO A PARTIR DA PUBLICACAO DESTE 
NO DOC. OBS.:1 INFORMAMOS QUE O REFERIDO P.A. SERA 
INDEFERIDO, CASO V.S. NAO ATENDA ESTE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO MAXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO DESTE COMUNIQUE-SE NO 
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SAO PAULO.

2017-0.162.856-9 VIA BOLETO IMPRESSAO E SERVICOS 
EIRELI

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL CLA 
COMUNIQUE-SE:429/DAIA/GTAIND/2020 PA: 2017-0.162.856-9 
INTERESSADO: VIA BOLETO IMPRESSAO E SERVICOS EIRELI 
PROCESSO DE REGULARIZACAO DA LICENCA AMBIENTAL DE 
OPERACAO. O GRUPO TECNICO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS 
(GTAIND), NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E CONSI-
DERANDO A LEGISLACAO VIGENTE E OS PROCEDIMENTOS 
ADOTADOS EM SVMA, INFORMA: 1.) PARA O PROSSEGUIMENTO 
DO PROCESSO DE REGULARIZACAO DA LICENCA AMBIENTAL 
DE OPERACAO, FAZ-SE NECESSARIO APRESENTAR: COMPRO-
VANTE DE PAGAMENTO DO BOLETO REFERENTE A ANALISE 
DO PROCESSO DE REGULARIZACAO DA LICENCA AMBIENTAL 
DE OPERACAO(CONFIGURA-SE REGULARIZACAO DE LICENCA 
AMBIENTAL, DE ACORDO COM O ART. 6 DA RESOLUCAO N 203/ 
CADES/2019). - O PRAZO MAXIMO PARA O PAGAMENTO E DE 
CINCO (5) DIAS CORRIDOS A PARTIR DA DATA DE EMISSAO (VER 
ITEM 25 DO BOLETO - DATA DE VALIDADE). - EXCEPCIONAL-
MENTE DEVIDO A PANDEMIA E PARA EVITAR AGLOMERACOES 
O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE PRECO PUBLI-
CO PODERA SER ENVIADO POR MEIO ELETRONICO, CONFORME 
DECRETO 59.283 DE 16 DE MARCO DE 2020 EM SEU ARTIGO 
12. - ENVIAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO POR E-MAIL: 

das despesas de custeio e investimentos,AUTORIZO a RERRATI-
FICAÇÃO do Despacho Autorizatório publicado no DOC do dia 
06/10/2020 à página 57, para constar o período da Renovação 
do Plano de Trabalho referente a celebração do Termo Aditivo n.º 
035/2020 ao Contrato de Gestão n.º CG R 008/2015 – CPCSS/
SMS, firmado entre esta Pasta e a entidade SPDM - ASSOCIAÇÃO 
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, CNPJ n.º 
61.699.567/0001-92, cujo objeto é GERENCIAMENTO E EXECU-
ÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE 
DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE 
VILA MARIA/VILA GUILHERME, nos seguintes termos:

Onde se Lê:
(...) Renovação do Plano de Trabalho para o mês de outubro 

de 2020(...)
Leia-se:
(...)Renovação do Plano de Trabalho para o período de 

01.10.2020 a 31.12.2020. Tendo sido repassado apenas o valor 
de custeio para o mês de outubro (...)

II – As demais disposições apontadas nos Despachos publica-
dos permanecem inalteradas.

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CASA VERDE 
/ CACHOEIRINHA

COMUNICADO 031/2020
A Supervisora da Supervisão Técnica de Saúde CASA VERDE/

CACHOEIRINHA, ZENI ROSE TOLOI no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que o UBS PARQUE PERU-
CHE estará aberta no dia 24/10/2020 das 07:00 as 17:00, para 
realização de mutirão de papanicolaou.

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CASA VERDE 
/ CACHOEIRINHA

COMUNICADO 030/2020
A Supervisora da Supervisão Técnica de Saúde CASA VERDE/

CACHOEIRINHA, ZENI ROSE TOLOI no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a UBS VILA ESPA-
NHOLA estará aberta no dia 24/10/2020 das 08:00 as 17:00, 
para realização de coleta de papanicolaou devido as ações do 
Outubro Rosa.

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE CASA 
VERDE/CACHOEIRINHA

A Unidade de Vigilância em Saúde Casa Verde/Cachoeirinha 
de acordo com o disposto no art.1º, inciso IV, art.140 e 145 da Lei 
Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes 
despachos e procedimentos administrativos de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Auto de Imposição de 

Penalidade/Data
6018.2019/0067162-4/PANIFICADORA E BAR PONTE 

NOVA LTDA/R. Urbano Duarte, 498 - Casa Verde - S.Paulo/SP/AIP 
de Advertência/Série H/Nº 029506/21-10-2020.

6018.2020/0045330-0/POUSADA FLOR DE LOTUS 
LTDA/R. Mandiba, 313 - Imirim - S.Paulo/SP/AIP de Interdição 
Parcial de Estabelecimento/Série H/Nº 029481/09-07-2020.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Termo de Inter-

dição de Estabelecimento/Despacho
6018.2020/0045330-0/POUSADA FLOR DE LOTUS 

LTDA/R. Mandiba, 313 - Imirim - S.Paulo/SP/Série D/Nº 06888/09-
07-2020/Interdição Parcial.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
6018.2020/0045330-0/POUSADA FLOR DE LOTUS 

LTDA/R. Mandiba, 313 - Imirim - S.Paulo/SP/Série E/Nº 04833/29-
09-2020.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NOR-
TE - CONTABILIDADE

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica convocada, esta empresa, a retirar a respectiva nota de 

empenho, no prazo de 03 dias úteis, a partir desta, à Rua Paineira 
do Campo, nº 902 – Santana, Contabilidade das 09:00 às 12:00 
horas e 13:00 às 16:00, com a apresentação ou cópia reprográfi-
ca de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
Certidão Negativa de Débitos relativos as contribuições Previ-
denciárias e às de Terceiros, Certidão de Tributos Mobiliários da 
Prefeitura do Município de São Paulo, no caso de empresa fora do 
Município, declaração que nada deve a Prefeitura de São Paulo e 
o Certificado de Regularidade do FGTS, bem como portar carta de 
autorização ou procuração, para retirada da mesma.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
Processo nº 
6018.2020/0050781-8

Empenho nº 
86.450/2020

JULIO CESAR PINTO COR-
DEIRO - EPP

Valor: R$ 2.772,67

Processo nº 
6018.2020/0050781-8

Empenho nº 
86.394/2020

PREQUIP COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

Valor: R$ 723,55

Processo nº 
6018.2020/0050781-8

Empenho nº 
86.412/2020

PREQUIP COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

Valor: R$ 1.447,10

Processo nº 
6018.2020/0050781-8

Empenho nº 
86.420/2020

PREQUIP COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI

Valor: R$ 1.447,10

Processo nº 
6018.2020/0050785-0

Empenho nº 
86.120/2020

MEDELIDER COMERCIAL 
EIRELI EPP

Valor: R$ 39.113,72

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 O IN-
TERESSADO DEVERÁ REGULARIZAR A(S) PENDÊNCIA(S) 
RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DA PUBLICA-
ÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVIDENCIAR 
UM NOVO REQUERIMENTO(RLETPP OU RLETPP-d) ACOMPA-
NHADO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADO: CENTRO AUTOMOTIVO CENTER PAES DE 
BARROS LTDA

PROCESSO N.° 6020.2018/0002743-0 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
AIU9962 CRLV Vencido;

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADO: IC TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2019/0001552-3 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FDX4732 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415120509 e 4-415381786 pesquisada em 

21/10/2020
FPB6935 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000046525, 5-000050198, 5-000052174, 

5-000052175, 5-000057378 e 5-000057379 pesquisada em 21/10/2020
LHD0365 CRLV Ilegível; Notificação(es) de Penalidade nº 4-415117895 pesquisada em 

21/10/2020
CRH6510 CRLV Ilegível;
BZP9851 CIPP Ilegível;
BXZ4G99 CRLV Ilegível;
FUB3105 CIPP Ilegível;
CRH5094 CRLV Ilegível;

Total de Placas com Pendência(s): 8
INTERESSADO: LINE TRANSPORTES, SERVIÇOS E EMBA-

LAGENS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2019/0008964-0 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
BTR0224 CRLV Vencido;
CPJ4714 CRLV Vencido;
CPJ4733 CRLV Vencido;
CZC7554 CRLV Vencido;
DBB7363 CRLV Vencido;
DPC9167 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415151102 pesquisada em 22/10/2020

Total de Placas com Pendência(s): 6

Processo Administrativo: 2014-0.321.777-3
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Contratada: ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA MEDICINA-SPDM
CNPJ: nº 61.699.567/0001-92
Objeto do Contrato: Gerenciamento e execução de ações 

e serviços de saúde da rede assistencial da Supervisão Técnica de 
Saúde (STS) Vila Mariana / Jabaquara e STS Ipiranga

Objeto do Aditamento: aprovação de novo Plano de 
Trabalho com vigência para o período de 01 à 31/10/2020, com 
orçamento global de custeio e inclusão ao escopo do contrato as 
ações referentes a unidade UBS OSVALDO MARASCA JUNIOR, 
conforme cronograma de desembolso aprovado, que contempla a 
, onerando as dotações orçamentárias com transferência .

Valor do Aditamento: R$ 26.619.781,87 (vinte e seis mi-
lhões, seiscentos e dezenove mil, setecentos e oitenta e um reais 
e oitenta e sete centavos).

Dotações  Orçamentár ias :  84 .10 .10 .302 .300 
3.2507.3.3.50.39.00 e 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.39.00
, fontes 00/02. 

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRA-
BALHADOR DE SANTO AMARO

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador de Santo 
Amaro, de acordo com o dispositivo no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140,145 e 149 da Lei Municipal 13725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
relativos à infração sanitária:

Assunto: Auto de Imposição de Penalidade
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto/Penali-

dade
2014-0.015.863-6/Poly Vac S/A Indústria e Comércio de 

Embalagens/Av. das Nações Unidas, 21313 – Vila Almeida, SP/SP/ 
65-000.405-1/Multa.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 PROCESSO SEI Nº 2014-0.321.819-2
DESPACHO DA COORDENADORA
I – À vista do noticiado no presente processo adminis-

trativo, nos termos da competência excepcional, delegada 
pelas Portarias de SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 
702/2018, 128/2019, 198/2019, 683/2019-SMS.G, 1.046/2019 e 
1.377/2019-SMS.G à Coordenadoria Regional de Saúde Norte 
para aprovação dos Planos de Trabalho, empenho e formali-
zação das despesas de custeio e investimentos,AUTORIZO a 
RERRATIFICAÇÃO do Despacho Autorizatório publicado no 
DOC do dia 06/10/2020 à página 57, para o valor correto que 
irá onerar a despesa referente a celebração do Termo Aditivo n.º 
049/2020 ao Contrato de Gestão nº R018/2015– CPCSS/SMS, 
firmado entre esta Pasta e a pessoa jurídica de direito privado 
, Organização Social ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF, 
CNPJ n. 68.311.216/0001-01 cujo objeto é o Gerenciamento e 
Execução de ações e serviços de saúde em unidades de saúde da 
Rede Assistencial dos distritos administrativos (STS) Casa Verde/
Cachoeirinha e Supervisão Técnica de Saúde de Freguesia do Ó/
Brasilândia, nos seguintes termos:

Onde se Lê:
(...) R$ 30.033.304,31 (trinta milhões, trinta e três mil, tre-

zentos e quatro reais e trinta e um centavos (...)
Leia-se:
(...) R$ 30.054.738,87 (trinta milhões, cinqüenta e quatro 

mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos (...)
O Termo Aditivo nº 049/2020 objetiva a Renovação do Plano 

de Trabalho para o período de 01/10/2020 a 31/12/2020, tendo 
sido repassado apenas o valor de custeio para o mês de outubro.

II – As demais disposições apontadas nos Despachos publi-
cados permanecem inalterados.

 PROCESSO SEI Nº 2015-0.239.136-4
DESPACHO DA COORDENADORA
I – À vista do noticiado no presente processo adminis-

trativo, nos termos da competência excepcional, delegada 
pelas Portarias de SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 
702/2018, 128/2019, 198/2019, 683/2019-SMS.G, 1.046/2019 e 
1.377/2019-SMS.G à Coordenadoria Regional de Saúde Norte 
para aprovação dos Planos de Trabalho, empenho e formalização 
das despesas de custeio e investimentos,AUTORIZO a RERRA-
TIFICAÇÃO do Despacho Autorizatório publicado no DOC do 
dia 06/10/2020 à página 57, para constar o correto período do 
Plano de Trabalho celebrado no Termo de Aditivo nº 035/2020 ao 
contrato nº R021/2015 – CPCSS/SMS, firmado entre esta Pasta e 
a Organização Social IABAS – INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
E AVANÇADA À SAÚDE, CNPJ 09.652.823/0001-76, cujo objeto 
é o gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em 
unidades de saúde da Rede Assistencial dos distritos adminis-
trativos (STS) de SANTANA/TUCURUVI/JAÇANÃ/TREMEMBÉ, nos 
seguintes termos:

Onde se Lê:
(...) Renovação do Plano de Trabalho para o mês de outubro 

de 2020(...)
Leia-se:
(...)Renovação do Plano de Trabalho para o período de 

01.10.2020 a 31.12.2020. Tendo sido repassado apenas o valor 
de custeio para o mês de outubro (...)

II – As demais disposições apontadas nos Despachos publi-
cados permanecem inalteradas.

 PROCESSO SEI Nº 2014-0.321.812-5
DESPACHO DA COORDENADORA
I – À vista do noticiado no presente processo administrativo, 

nos termos da competência excepcional, delegada pelas Portarias 
de SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 702/2018, 128/2019, 
198/2019, 683/2019-SMS.G, 1.046/2019 e 1.377/2019-SMS.G 
à Coordenadoria Regional de Saúde Norte para aprovação dos 
Planos de Trabalho, empenho e formalização das despesas de 
custeio e investimentos,AUTORIZO a RERRATIFICAÇÃO do Des-
pacho do publicado no DOC do dia 06/10/2020 à página 57, para 
constar o valor correto, que irá onerar a despesa do Plano de Tra-
balho do mês de outubro referente a celebração do Termo Aditivo 
n.º 065/2020 ao Contrato de Gestão n.º Contrato de Gestão CG 
R 004/2015 – CPCSS/SMS, firmado entre esta Pasta e a entidade 
SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA, CNPJ n.º 61.699.567/0059-09, cujo objeto é GEREN-
CIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE SAÚDE DE PERUS E SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚ-
DE DE PIRITUBA, nos seguintes termos:

Onde se Lê:
(...) R$ 30.022.623,18 (trinta milhões, vinte e dois mil, seis-

centos e vinte e três reais e dezoito centavos (...)
Leia-se:
(...) 30.066.283,18 (trinta milhões, sessenta e seis mil, duzen-

tos e oitenta e três reais e dezoito centavos (...)
O Termo Aditivo nº 065/2020 objetiva a Renovação do Plano 

de Trabalho para o período de 01/10/2020 a 31/12/2020, tendo 
sido repassado apenas o valor de custeio do mês de outubro.

II – Permanece inalterado as demais disposições menciona-
das nos despachos publicados.

 PROCESSO SEI Nº 2014-0.136.154-0
DESPACHO DA COORDENADORA
I – À vista do noticiado no presente processo adminis-

trativo, nos termos da competência excepcional, delegada 
pelas Portarias de SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 
702/2018, 128/2019, 198/2019, 683/2019-SMS.G, 1.046/2019 e 
1.377/2019-SMS.G à Coordenadoria Regional de Saúde Norte 
para aprovação dos Planos de Trabalho, empenho e formalização 
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